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INDICAÇÃO N° 196/2026. 

 

AUTOR: AMIRALDO PEREIRA DA COSTA 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU – VALCILÉIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA AO SECRETARIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMSA) – DR DAVID TAYAH, SUGERINDO, SOLICITANDO 

A IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EXCLUSIVA PARA 

ATENDER A SAÚDE DA MULHER NO MUNICIPIO DE MANACAPURU. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras: 

A implantação de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) destinada ao atendimento 

exclusivo às mulheres no município de Manacapuru representa uma importante iniciativa para 

fortalecer as políticas públicas de saúde voltadas ao público feminino. Considerando que as 

mulheres possuem demandas específicas de saúde ao longo de todas as fases da vida desde a 

adolescência, passando pelo período reprodutivo, gestação, climatério e terceira idade torna-se 

essencial a criação de um espaço especializado que ofereça atendimento humanizado, acolhedor 

e adequado às suas necessidades. 

A criação de uma UBS voltada exclusivamente para as mulheres possibilitará a 

ampliação e a qualificação de serviços como acompanhamento ginecológico, realização de 

exames preventivos, pré-natal, planejamento familiar, prevenção e diagnóstico precoce de 

doenças como o câncer de mama e do colo do útero, além de ações de orientação, educação em 

saúde e apoio psicológico. 

Além disso, muitas mulheres ainda encontram dificuldades de acesso aos serviços de 

saúde, seja por questões sociais, culturais ou pela sobrecarga de responsabilidades familiares. 

Um espaço específico contribuirá para maior acolhimento, privacidade e segurança, incentivando 

a procura pelos serviços preventivos e garantindo maior continuidade no cuidado com a saúde 

feminina. 
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Dessa forma, a implantação de uma UBS destinada ao atendimento exclusivo das 

mulheres em Manacapuru contribuirá significativamente para a melhoria da qualidade de vida da 

população feminina, fortalecendo a atenção básica, promovendo a prevenção de doenças e 

ampliando o acesso a serviços de saúde especializados, em consonância com os princípios do 

Sistema Único de Saúde (SUS). 

Por essas razões, à implantação desta importante unidade de saúde, representará um 

avanço significativo nas políticas públicas de saúde e no cuidado integral à saúde das mulheres 

do município. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

AMIRALDO PEREIRA DA COSTA 

Vereador - MDB 


